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A C Ó R D Ã O 
   

TC-000479/009/14 

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba. 

Contratada: DSF Desenvolvimento de Sistemas Fiscais Ltda. 

Autoridade Responsável pela Abertura do Certame 

Licitatório: José Mário Pustiglione Júnior (Secretário de 

Administração).   

Autoridade Responsável pela Homologação: José Ailton 

Ribeiro (Prefeito em Exercício).    

Autoridade que firmou o(s) Instrumento(s): Vitor Lippi 

(Prefeito).  

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para 

implantação dos Sistemas de Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica Avulsa, produtividade Fiscal e de Fiscalização 

do ITBI. 

Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato 

celebrado em 27-03-12. Valor – R$1.392.000,00. 

Apostilamento de 10-07-13. Justificativas apresentadas em 

decorrência de assinatura de prazo, nos termos do artigo 

2°, inciso XIII, da Lei Complementar n° 709/93, pelo 

Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada no D.O.E. 

de 24-04-15.  

Advogados: Antonia Marinete Barbe, Iris Pedrozo Lippi, 

Adriana de Oliveira Rosa, Júlia Galvão Andersson, Alexandre 

Junger de Freitas e outros. 

Acompanha: Expediente: TC-002280/009/12.  

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

  ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 3 de maio de 2016, pelo 

voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente 

e Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor 

Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 

julgar regulares o Pregão Presencial e o Contrato em exame, 

bem como legais os atos ordenadores das despesas 

decorrentes, e conhecer do Termo de Apostilamento s/n°, de 

10-07-13, sem prejuízo das advertências assinaladas no voto 

do Relator, juntado aos autos. 

 
  Presente a Procuradora do Ministério Público de 
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Contas – Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 

 

 Publique-se. 

  São Paulo, 16 de maio de 2016. 

 

 

 

  SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

     Presidente e Relator 

 

ft. 

 

 


